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Plantas protegem o cérebro

contra transtornos e doenças

neurodegenerativas

Não é novidade que as
ervas açafrão e cúrcuma são
tradicionalmente usadas
como especiarias na culiná-
ria. Mas, além de atribuir sa-
bor aos pratos, elas também
possuem funções protetoras
contra esclerose múltipla,
doença de Alzheimer, doen-
ça de Parkinson, depressão,
ansiedade, entre outras pato-
logias, segundo estudos pu-
blicados no Journal of Tradi-
tional and Complementary
Medicine e no National Cen-
ter for Biotechnology Infor-
mation.

 Com base nestes estu-
dos, Paula Molari Abdo, far-
macêutica pela USP, direto-
ra técnica da Formularium,
especialista em Atenção Far-
macêutica pela USP e Mem-
bro da ANFARMAG (Asso-
ciação Nacional de Farma-
cêuticos Magistrais); explica
essa relação e como os ati-
vos agem no organismo:

AÇAFRÃO
O açafrão, também co-

nhecido como Açafrão-
açafrão ou Açafrão verda-
deiro, é muito cultivado no
Irã, na Índia e Grécia. O
que poucos sabem é que o

açafrão é o estigma de uma
flor, da planta Crocus
sativus. Cada flor dessas
tem só três estigmas, sen-
do que, para obter 1 kg da
especiaria, são necessárias
cerca de 75 mil flores. Por
isso, o açafrão é uma das
especiarias mais caras.

Seus componentes inclu-
em picrocrocina, safranal,
crocina e crocetina, substân-
cias químicas que agem
como antioxidantes e coleto-
res seletivos de radicais livres.
Suas propriedades previnem
quadros de depressão leve a
moderada, ansiedade, distúr-
bios cognitivos e do sono.
Segundo os estudos, a eficá-
cia é comparável aos antide-
pressivos tradicionais.

A crocina também pode
gerar efeito calmante nos
neurotransmissores cerebrais,
proporcionando maior capa-
cidade de concentração.
Além disso, o açafrão é uma
fonte rica em riboflavina, a
vitamina B2, sendo uma alia-
da para indivíduos propensos
à enxaqueca.

Como pode ser usado
O açafrão é uma especi-

aria comum na culinária me-

diterrânea, usada especial-
mente na paella, prato típico
espanhol. Também pode tem-
perar arroz, caldos e massas.
No Brasil, por ser um pro-
duto considerado caro, é
bastante substituído por flo-
res de calêndula e cártamo,
que possuem propriedades
semelhantes.

CÚRCUMA
Trata-se de um caule sub-

terrâneo de origem asiática,
da família do gengibre, tam-
bém conhecida como aça-
frão-da-terra ou gengibre
amarelo, cujo nome científi-
co é Curcuma longa L.

Os compostos de curcu-
minoides (curcumina, desme-
toxicurcumina e bisdesmeto-
xicurcumina) são polifenóis
com efeitos anti-inflamatóri-
os capazes de aumentar os
níveis de dopamina e de hor-
mônios que protegem o cé-
rebro contra isquemias e do-
enças neurodegenerativas,
como esclerose múltipla, Pa-
rkinson e Alzheimer.

Um estudo realizado pela
Universidade da Califórnia,
nos Estados Unidos, confir-
ma que a curcumina pode aju-
dar a eliminar as estruturas

associadas ao Alzheimer no
cérebro.

Como pode ser usada 
Popularmente utilizada

na culinária, sendo um dos
ingredientes do curry, a
cúrcuma possui um óleo
rico em sesquiterpenos
oxigenados que dá a ca-
racterística aromática da
planta (picante). Pode ser
consumida em saladas,
chás e cozidos.

No entanto, a curcumina,
principal componente da cúr-
cuma, é pouco absorvida pelo
organismo. Para otimizar a
absorção, o ideal é combinar
a cúrcuma com piperina (um
extrato de pimenta preta).
Segundo uma pesquisa publi-
cada no Healthline, a piperi-
na aumenta a absorção de
curcumina no corpo em até
2.000%.

Para obter os benefícios,
tome 1.500 mg de curcumi-
na e 15-20 mg de piperina
por dia. Além disso, a curcu-
mina e os curcuminóides po-
dem ser extraídos e consumi-
dos como suplementos, pro-
porcionando uma eficácia
maior do que a cúrcuma iso-
lada. (ASC)

Paulo Sérgio Alves Carvalho, estabelecido na cidade de Sarandi-
PR, na Rua travessa Nova Iguaçu, nº 79, parque residencial Santana,
CEP:87112575, inscrita no CNPJ: 14346188000139, e Cadastro Mu-
nicipal de contribuintes cmc 630694 –comunica o Extravio de Alvará de
Localização e Funcionamento Original da empresa, tornando-se o
mesmo sem efeitos comerciais/fiscais. Sarandi, 22 de novembro de
2022.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

R Z DOS SANTOS METAIS LTDA, CNPJ:42.598.255/0001-48 torna
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença
Prévia para Armazenamento de resíduos sólidos industriais
classe i e ii a ser implantada Rod PR 376, 113, lote 296 km 113 -
86990-000 - Marialva/PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA torna público
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação - LO,
com validade de 08 DE NOVEMBRO  DE 2028, para COMERCIO ATA-
CADISTA DE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS, EXCETO
AGROQUIMICOS na rua Pierina Carniel Mazzer,183 Parque In-
dustrial, Maringa- PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE PRÉVIA

LOTEADORA LIVI LOPES, CNPJ 01.136.300/0001-65 torna público
que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Implantação
do LOTEAMENTO RESIDENCIAL LOPES a ser implantado NO LOTE
NUMERO 51-A GLEBA PATRIMONIO GUADIANA NO MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU - PR. 

Cientistas desenvolveram
uma simulação 3D do que
pode se tornar o ser humano
dos anos 3000, com o uso
excessivo de dispositivos ele-
trônicos e as imagens virali-
zaram recentemente. Entre as
características, estão costas
curvadas, em função do ato
de estar sempre olhando para
baixo para a tela de smar-
tphones e computadores; de-
dos com deformidades,
como uma garra e cotovelo
em 90 graus; e o chamado
“pescoço tecnológico”, uma
vez que, quanto mais a pes-
soa olha para baixo, mais os
músculos precisam trabalhar
para manter a cabeça ergui-
da e, com isso, o pescoço
torna-se mais grosso, poden-
do ficar excessivamente can-
sado e dolorido pelo esforço
contínuo.

O presidente da Socieda-
de Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia – Regional Rio
Grande do Sul, Dr. Marcos
Paulo Souza, fala que tem
sido cada vez mais comuns as
queixas de pacientes com
problemas na coluna, mãos e
cotovelo em razão do longo
período utilizando os apare-
lhos eletrônicos. “O fato de

Uso excessivo de aparelhos eletrônicos

traz série de problemas ortopédicos

usar o aparelho à altura da
cintura leva o usuário a man-
ter a cabeça curvada para
baixo por muito tempo e o
queixo junto ao peito, o que
força a coluna curvar”, diz.

Nessa postura incorreta,
o médico explica que, ao
olhar para baixo segurando o
seu telefone, coloca-se cer-
ca de 27kg de pressão so-
bre a coluna vertebral, em
comparação com cerca de
6kg quando a pessoa está em

pé, reta, com o celular no ní-
vel dos olhos. “Dessa manei-
ra, com o tempo, a pessoa
começa a sobrecarregar a
musculatura do pescoço dei-
xando tenso, desequilibrado,
contraturada e que pode co-
meçar a inflamar e ficar mais
tenso”, ressalta. “Pode ocor-
rer, ainda, de os ossos come-
çarem a mudar e adquirir uma
postura cada vez mais rígida
e de difícil mudança”, acres-
centa.

O especialista recomenda
levantar o celular à altura dos
olhos ou usar o aparelho pou-
sado em uma mesa, o que
também alivia o problema.
“Também é recomendado o
alongamento da musculatura
da coluna cervical com mo-
vimentos de flexão, extensão
e rotação lateral do pescoço
e a prática de atividades físi-
cas que fortaleçam a muscu-
latura, para evitar proble-
mas”, conclui. (ASC)

STEVIAFARMA INDUSTRIAL S.A. 
CNPJ n.º 78.363.322/000192 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE) 
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Ficam convidados os senhores acionistas, para comparecerem na Assembleia Geral 

Extraordinária AGE a ser realizada no dia 22 de dezembro de 2022., às 09:00 horas, na sede 

social, localizada no Município de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Stevia, n.º 319, para 

tratar da seguinte ORDEM DO DIA: 01) Aprovação das demonstrações contábeis findadas 

em 31/12/2021, 02) O Plano de Negócio de 2023, 03) Outros assuntos de interesse da 

Companhia. Maringá –PR ..... 

 
JOSÉ HENRIQUE NUNES BARRETO - Presidente 

Segundo relatório reali-
zado pela Captera, di-

retório de softwares e bra-
ço da consultoria Gartner, 
grande parte das PMEs 
estão em estágio inicial e 
intermediário para a im-
plementação de inovação 
em seus processos e pos-
suem muita dificuldade 
em adotar novas tecnolo-
gias. Mão de obra capaci-
tada, burocracia interna e 
a transformação da cultu-
ra da empresa são alguns 
dos principais desafios en-
frentados pelas empresas.

O maior problema 
quando o assunto é ino-
vação, é que grande parte 
das companhias pensam 
que para uma transfor-
mação é necessária uma 
grande reestruturação, 
mas na verdade ela tam-
bém está relacionada a 
processos simples, uma 
vez que quando coloca-
das em prática podem 
mudar o dia a dia no de-
senvolvimento de negó-
cios menores.

Uma pesquisa realiza-
da pelo Sebrae, aponta 
que 41,9% dessas em-
presas passaram a ado-
tar recursos inovadores, 
desde 2020. Com a pan-
demia elas sentiram a 
necessidade de incluir a 
inovação em seus proce-

dimentos para continuar 
com suas operações. Por 
isso, o conceito de trans-
formação digital e Cultura 
da Inovação vem sendo 
aplicada dentro das cor-
porações, ajudando a 
promover a criatividade, 
desenvolver metodolo-
gias inovadoras, fomentar 
novos negócios, valorizar 
os colaboradores, melho-
rar os processos internos 
e motivar as equipes.

Tendências como mo-
delos de pagamentos 
digitais, plataformas e 
marketplace para vendas 
online e softwares de oti-
mização de processos se-
rão indispensáveis para as 
pequenas e médias em-
presas que desejam ga-
rantir espaço no mercado 
no próximo ano. Assim, 
com a adoção dessas so-
luções, será possível con-
correr, de forma acirrada, 
em qualquer segmento.

Isso porque se elas não 
utilizarem aplicativos, e-
-commerce, redes sociais 
para divulgar os seus ser-
viços e promovê-los de 
forma orgânica e espon-
tânea, perderão espaço 
em seu nicho de atuação. 
É importante também 
usufruir de softwares de 
gestão nas áreas adminis-
trativas e financeiras para 

O que esperar do mercado de inovação 
para PMES em 2023

A UNIMED REGIONAL MARINGÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, em cumprimento ao artigo 13, II da Lei nº 9.656/98, de 3 de Junho de 1998, alterado pela MP nº 2.177-44, de 

24.0801, notifica os clientes abaixo relacionados, quais não foram encontrados nos endereços cadastrados nesta Cooperativa, para que compareçam à nossa sede na Av. Bento Munhoz 

da Rocha Neto, nº 750, Zona 07, Maringá - Paraná, dentro do prazo de 10 (dez) dias, visando a regularidade do contrato:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Maringá-PR, 16 de dezembro de 2022UNIMED MARINGÁ COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

Assinado digitalmente por 
ALEXSANDRO VIEIRA:
01963498933
Data: 2022-12-14 08:34:37

ALEXSANDRO VIEIRA:
01963498933

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

A empresa ABAMAIS INDUSTRIA DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA, CNPJ: 
10.266.059/0001-80, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de 
Operação n.º 129262-R1, com validade até 18/08/2022, para a atividade de fabricação de 
artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente, instalada 
à Av. Francisco Kitano, 2753, Pq. Industrial Zona Norte, no Município de Apucarana/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

 

BATISTA E IZEPE LTDA torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença 
Prévia para COMERCIO ATACADISTADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E 
DERIVADOS a ser implantada ESTRADA BANDEIRANTES, 375, BLOCO 2, CEP: 87.155-
000, ZONA RURAL DOUTOR CAMARGO, PR. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE MARINGÁ

2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE MARINGÁ - PROJUDI
Avenida Tiradentes, 380 - Centro - Maringá/PR - CEP: 87.013-260 - Celular: (44) 3472-2352 - E-mail: mar-14vj-s@tjpr.jus.br

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS SOBRE A ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DO 

CASAMENTO
 

Processo: 0021070-69.2021.8.16.0017
Classe Processual: Alteração de Regime de Bens

Assunto Principal: Regime de Bens Entre os Cônjuges
Valor da Causa: R$1.100,00
Interessado(s):

 

CLAYTON FERREIRA DE LIMA (RG: 89001927 SSP/PR e CPF/CNPJ: 042.745.909-
50)

MAÍRA DE SOUZA GUERRA (RG: 101765075 SSP/PR e CPF/CNPJ: 063.692.089-
57)

Interessado(s): ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ: 76.416.940/0001-28)

O DR. ROBESPIERRE FOUREAUX ALVES, M.M. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES
E ACIDENTES DO TRABALHO DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ -
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

, na forma da lei, a quem o conhecimento deste haja pertencer, que perante este JuízoFAZ SABER
processam-se os autos em epígrafe, sob o nº   por meio da qual os0021070-69.2021.8.16.0017,
interessados  e   pretendem CLAYTON FERREIRA DE LIMA MAÍRA DE SOUZA GUERRA ALTERAR O

 do casamento, passando do regime da  para oREGIME DE BENS SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA
regime da . RESUMO DO PEDIDO: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS "Os Requerentes são casados sob o

  regime de separação de bens obrigatória desde 18.01.2017, conforme certidão de casamento em anexo. Os
 Requerentes ainda não tiveram filhos. Contudo, pretendem alterar o regime de separação obrigatória de

 bens para o regime de comunhão parcial de bens, por vontade e conveniência do casal e da economia
        familiar, porquanto em sua relação, possuem, ambos, independência financeira, optando pela comunicação

  A do patrimônio que juntos constituírem, restando ressalvado, em todo caso, eventual direito de terceiros.
   cônjuge varoa já possuía antes do casamento um imóvel apartamento nº 702 do Bloco A1, localizado no

 Condomínio Residencial Golden Ville I, situado no município de Paiçandu-PR, que foi adquirido junto a
       empresa CANTAREIRA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Que pelo fato de

 a empresa Cantareira não ter entregue o imóvel que foi em parte financiado através do Banco do Brasil,
  passados mais de 5 anos sem a entrega do imóvel bem como as obras estarem paralisadas, acabou por a

 cônjuge adquirindo uma enorme dívida junto ao banco financiador Banco do Brasil, que gerou restrição em
 seu nome, cujo objeto se encontra em discussão nos autos sob número 0017008-83.2021.8.16.0017 que

  tramita na 7ª Vara Cível de Maringá, onde pleiteia recebimento dos valores pagos bem como a retirada da
  restrição devedora. Observa que tal restrição em seu nome ou dívidas não irá trazer prejuízo a outrem, pois

 no caso a cônjuge irá ser ressarcida dos valores já pagos. Quanto ao cônjuge varão possui (desde o ano de
  2020) o veículo GM/CLASSIC placa HHP3755 ano 2007 modelo 2008. Com efeito, pretendem os

 " E para queRequerentes que se concretize, procedência da alteração do regime de bens do casamento.
não se alegue ignorância ou desconhecimento foi expedido o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias,
de forma reduzida, em conformidade com o Art. 376, §1º, Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça do Estado do Paraná. Nada mais a constar. Maringá, 30 de agosto de 2022. (assinado por
autorização judicial em conformidade com a Art. 1º, §3º da Portaria 10/2017).
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PROJUDI - Processo: 0021070-69.2021.8.16.0017 - Ref. mov. 63.1 - Assinado digitalmente por Patricia Valeria Melo da Silva
13/09/2022: EXPEDIÇÃO DE EDITAL. Arq: Edital

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

EDITAL ÚNICO DE LEILÃO | PRESENCIAL E ON-LINE
1º Leilão: dia 26/12/2022 às 11h10 2º Leilão: dia 28/12/2022 às 11h10

RODOBENS
BANCO

Eduardo Consentino, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP nº 616 (João Victor Barroca Galeazzi – preposto em exercício), 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário BANCO RODOBENS S/A, CNPJ/MF sob nº 33.603.457/0001-40, faz saber 
que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema de 
Financiamento Imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel, fará realizar: Primeiro Leilão: dia 26 de 
Dezembro de 2022 às 11:10 horas. Segundo Leilão: dia 28 de Dezembro de 2022 às 11:10 horas. Local do Leilão: Avenida 
Fagundes Filho, 145 – conj. 22 – Vila Monte Alegre – São Paulo/SP e pela internet no site: www.biasileiloes.com.br. As 
demais condições de venda constarão no catálogo que será distribuído no leilão ou pela internet. Descrição do Imóvel: 
DATA DE TERRAS sob nº 14, da quadra nº 01, com a área de 536,74 m², situada no LOTEAMENTO ECOVALLEY, desta 
cidade e Comarca de Sarandi/PR, com as seguintes divisas, metragens e confrontações: Divide-se com a Av. Bom 
Sucesso, nos seguintes rumos e distâncias;  SO 49°16’25” NE com 22,99m e SO 42°28’57” NE com 25,18m; Com o 
lote nº 15, rumo NO 24°57’38” SE com 23,83m;  E finalmente com parte do lote nº 10 e com os lotes nº 11, 12 e 13, 
raio 258,22m e desenvolvimento de 45,62m. Todos os rumos mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro. Matrícula 
nº 24.766 do Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi/PR. Valor de Venda do Imóvel acima descrito: 1º Leilão R$ 
157.300,00. Valor de Venda do Imóvel acima descrito: 2º Leilão R$ 217.749,98. Caso não haja licitantes ou não seja 
atingida a oferta mínima prevista, o bem será vendido em 2º Leilão Extrajudicial, no dia 28 de Dezembro de 2022, às 
11:10 horas, no mesmo local, pelo maior lance ofertado (§ 2º do Art. 27), desde que igual ou superior ao valor da dívida, 
das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais e 
honorários advocatícios.  Para a participação online o Arrematante deverá se habilitar no site www.biasileiloes.com.br 
, até uma hora antes do leilão. Obs: Eventuais débitos de IPTU, condomínio, custas do leilão e quaisquer outros débitos 
que o imóvel possuir, estes serão por conta exclusiva do arrematante. O pagamento, em qualquer dos leilões, será à 
vista e em favor da Credora Fiduciária, no valor integral do lance vencedor. Não será aceito pagamento mediante 
cheque. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: 
pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro sobre o valor de arrematação e no ato da 
arrematação, Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, débitos de luz e água, débitos de IPTU, taxas, alvarás, 
certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, etc. A escritura pública caso seja necessária será realizada 
em até 90 (noventa) dias. O imóvel objeto do leilão será alienado em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se 
encontra inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários e posseiros. A vendedora não se responsabiliza 
por quaisquer irregularidades que porventura possam existir, seja por divergência de áreas, mudança no compartimen-
to interno, averbação de benfeitoria, estado de conservação, localização, situação fiscal e ocupação do imóvel 
arrematado. Caso necessite de regularização da área construída, esta será por conta do arrematante. Conforme 
alteração da Lei 9514/97, artigo 27, pela lei 13.465/17 § 2-B, fica assegurado ao devedor fiduciante o direito de 
preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida acrescido de 5% (cinco por cento) de 
comissão do leiloeiro, conforme esse edital. A vendedora não se responsabiliza por eventuais questionamentos que 
possam ser feitos judicialmente pelo(a) anterior proprietário(a). Na hipótese do imóvel arrematado estar ocupado ou 
locado, o arrematante assume total responsabilidade no tocante à sua desocupação, assim como suas respectivas 
despesas. O arrematante também exime a vendedora de quaisquer responsabilidades por eventuais ações judiciais 
impetradas pelos proprietários anteriores ou terceiros, com referência ao imóvel e ao procedimento ora realizado, bem 
como de danos morais, materiais, lucros cessantes, etc.

Eduardo Consentino, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP nº 616 (João Victor Barroca Galeazzi – preposto em exercício), 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário BANCO RODOBENS S/A, CNPJ/MF sob nº 33.603.457/0001-40, faz saber 
que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema
de Financiamento Imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel, fará realizar: Primeiro Leilão:
dia 23 de Dezembro de 2022 às 11:10 horas. Segundo Leilão: dia 27 de Dezembro de 2022 às 11:10 horas. Local do Leilão: 
Avenida Fagundes Filho, 145 – conj. 22 – Vila Monte Alegre – São Paulo/SP e pela internet no site: www.biasileiloes.-
com.br. As demais condições de venda constarão no catálogo que será distribuído no leilão ou pela internet. Descrição do 
Imóvel: DATA DE TERRAS sob nº 07/08/09/10-B, subdivisão da data  07/08/09/10, da quadra nº 13, com a área de 134,54 
m², situada na Rua Projetada 102, nº 866, na planta do Loteamento denominado JARDIM FRANÇA, desta cidade e Comarca 
de Sarandi/PR, contendo 01 RESIDÊNCIA EM ALVENARIA, com área de 50,51 m², com as seguintes divisas, metragens
e confrontações: Divide-se com a Rua Projetada 102, no rumo NO 28°45’SE, numa frente de 7,32m; Com a data
nº 07/08/09/10-C, no rumo SO 61°15’NE, numa distância de 18,38m; Com parte do lote nº 02-C, da Gleba Ribeirão 
Pinguim, no rumo SE 28°45’NO, numa distância de 7,32m; E finalmente com a data nº 07/08/09/10-A, no rumo NE 
61°15’SO, numa distância de 18,38m. Todos os rumos referem-se ao Norte Verdadeiro. Matrícula nº 36.387 do Registro 
de Imóveis da Comarca de Sarandi/PR. Valor de Venda do Imóvel acima descrito: 1º Leilão R$ 130.900,00. Valor de Venda 
do Imóvel acima descrito: 2º Leilão R$ 125.737,78. Caso não haja licitantes ou não seja atingida a oferta mínima prevista, 
o bem será vendido em 2º Leilão Extrajudicial, no dia 27 de Dezembro de 2022, às 11:10 horas, no mesmo local, pelo maior 
lance ofertado (§ 2º do Art. 27), desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos 
encargos legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais e honorários advocatícios.  Para a participação online 
o Arrematante deverá se habilitar no site www.biasileiloes.com.br , até uma hora antes do leilão. Obs: Eventuais débitos 
de IPTU, condomínio, custas do leilão e quaisquer outros débitos que o imóvel possuir, estes serão por conta exclusiva
do arrematante. O pagamento, em qualquer dos leilões, será à vista e em favor da Credora Fiduciária, no valor integral
do lance vencedor. Não será aceito pagamento mediante cheque. Correrão por conta do comprador todas as despesas 
relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro 
sobre o valor de arrematação e no ato da arrematação, Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, débitos de luz
e água, débitos de IPTU, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, etc. A escritura 
pública caso seja necessária será realizada em até 90 (noventa) dias. O imóvel objeto do leilão será alienado em caráter 
“Ad Corpus” e no estado em que se encontra inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários e posseiros.
A vendedora não se responsabiliza por quaisquer irregularidades que porventura possam existir, seja por divergência
de áreas, mudança no compartimento interno, averbação de benfeitoria, estado de conservação, localização, situação 
fiscal e ocupação do imóvel arrematado. Caso necessite de regularização da área construída, esta será por conta
do arrematante. Conforme alteração da Lei 9514/97, artigo 27, pela lei 13.465/17 § 2-B, fica assegurado ao devedor 
fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida acrescido de 5% 
(cinco por cento) de comissão do leiloeiro, conforme esse edital. A vendedora não se responsabiliza por eventuais 
questionamentos que possam ser feitos judicialmente pelo(a) anterior proprietário(a). Na hipótese do imóvel arrematado 
estar ocupado ou locado, o arrematante assume total responsabilidade no tocante à sua desocupação, assim como suas 
respectivas despesas. O arrematante também exime a vendedora de quaisquer responsabilidades por eventuais ações 
judiciais impetradas pelos proprietários anteriores ou terceiros, com referência ao imóvel e ao procedimento
ora realizado, bem como de danos morais, materiais, lucros cessantes, etc.

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br
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Eduardo Consentino, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP nº 616 (João Victor Barroca Galeazzi – preposto em exercício), 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário BANCO RODOBENS S/A, CNPJ/MF sob nº 33.603.457/0001-40, faz saber 
que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema de 
Financiamento Imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel, fará realizar: Primeiro Leilão:
dia 23 de Dezembro de 2022 às 11:20 horas. Segundo Leilão: dia 27 de Dezembro de 2022 às 11:20 horas. Local do Leilão: 
Avenida Fagundes Filho, 145 – conj. 22 – Vila Monte Alegre – São Paulo/SP e pela internet no site:
www.biasileiloes.com.br. As demais condições de venda constarão no catálogo que será distribuído no leilão ou pela 
internet. Descrição do Imóvel: DATA DE TERRAS sob nº 07/08/09/10-REMANESCENTE, da quadra nº 13, com a área
de 184,17 m², situada na Rua Projetada 102, nº 884, na planta do Loteamento denominado JARDIM FRANÇA, desta cidade 
e Comarca de Sarandi/PR, contendo 01 RESIDÊNCIA EM ALVENARIA, com área de 50,51 m², com as seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Divide-se com a Rua Projetada 102, no rumo NO 28°45’SE, numa frente de 10,02m; Com
a data nº 07/08/09/10-A, no rumo SO 61°15’NE, numa distância de 18,38m; Com parte do lote nº 02-C, da Gleba Ribeirão 
Pinguim, no rumo SE 28°45’NO, numa distância de 10,02m; E finalmente com a Rua Projetada 204, no rumo NE 
61°15’SO, numa distância de 18,38m. Todos os rumos referem-se ao Norte Verdadeiro. Matrícula nº 36.385 do Registro 
de Imóveis da Comarca de Sarandi/PR. Valor de Venda do Imóvel acima descrito: 1º Leilão R$ 138.600,00. Valor de Venda 
do Imóvel acima descrito: 2º Leilão R$ 115.665,11. Caso não haja licitantes ou não seja atingida a oferta mínima prevista, 
o bem será vendido em 2º Leilão Extrajudicial, no dia 27 de Dezembro de 2022, às 11:20 horas, no mesmo local, pelo maior 
lance ofertado (§ 2º do Art. 27), desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro,
dos encargos legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais e honorários advocatícios.  Para a participação 
online o Arrematante deverá se habilitar no site www.biasileiloes.com.br , até uma hora antes do leilão. Obs: Eventuais 
débitos de IPTU, condomínio, custas do leilão e quaisquer outros débitos que o imóvel possuir, estes serão por conta 
exclusiva do arrematante. O pagamento, em qualquer dos leilões, será à vista e em favor da Credora Fiduciária, no valor 
integral do lance vencedor. Não será aceito pagamento mediante cheque. Correrão por conta do comprador todas
as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão
do Leiloeiro sobre o valor de arrematação e no ato da arrematação, Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, 
débitos de luz e água, débitos de IPTU, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, etc.
A escritura pública caso seja necessária será realizada em até 90 (noventa) dias. O imóvel objeto do leilão será alienado 
em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se encontra inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários
e posseiros. A vendedora não se responsabiliza por quaisquer irregularidades que porventura possam existir, seja por 
divergência de áreas, mudança no compartimento interno, averbação de benfeitoria, estado de conservação, localização, 
situação fiscal e ocupação do imóvel arrematado. Caso necessite de regularização da área construída, esta será por conta 
do arrematante. Conforme alteração da Lei 9514/97, artigo 27, pela lei 13.465/17 § 2-B, fica assegurado ao devedor 
fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida acrescido de 5% 
(cinco por cento) de comissão do leiloeiro, conforme esse edital. A vendedora não se responsabiliza por eventuais 
questionamentos que possam ser feitos judicialmente pelo(a) anterior proprietário(a). Na hipótese do imóvel arrematado 
estar ocupado ou locado, o arrematante assume total responsabilidade no tocante à sua desocupação, assim como suas 
respectivas despesas. O arrematante também exime a vendedora de quaisquer responsabilidades por eventuais ações 
judiciais impetradas pelos proprietários anteriores ou terceiros, com referência ao imóvel e ao procedimento ora 
realizado, bem como de danos morais, materiais, lucros cessantes, etc.

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br
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DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, 
QUE FOI EXTRAVIADO O ALVARÁ DE 
LICENÇA E FUNCIONAMENTO INS-
CRITO NO CADASTRO ECONOMICO: 
6110913, RAZÃO SOCIAL: GIOVA-
NA DE OLIVEIRA RIBEIRO - ACES-
SORIOS PARA VEICULOS, CNPJ 
27217037000122.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

 PROLIFE PRODUTOS ORTOPÉDI-
COS LTDA.EPP torna público que re-
cebeu do INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
– IAT a Licença de Operação - LO, nº 
137675 válida até a data 27/02/2022, 
para a atividade de Produção de artefa-
tos de aço ao carbono com revestimento 
sem linha de galvanoplastia, instalada 
na Rua Octávio Colli, 2.109, Chácaras 
e  Lotes, KM 01m Lote 180-R, Município 
de Sarandi / PR.

“A Yticon Construção e Incorporação 
Ltda, CNPJ: 10.910.748/0001-85, 
torna público que recebeu do Instituto 
Ambiental de Maringá - IAM, a Licença 
Ambiental Simplifi cada n° 016/2022 
com validade até 07/03/2026, para 
implantação do empreendimento 
imobiliário UP a ser instalado na Av. 
Petrônio Portela n° 1 021, Jardim Acli-
mação - Maringá-Pr.”

SÚMULA DE REQUERIMENTO  DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA - torna público que irá requerer do IAT, Licença de 
instalação para Loteamento, a ser implantado o denominado Jardim Refúgio na Gleba 
Patrimônio Guadiana do Município de Mandaguaçu – PR 

diminuir o tempo gasto 
com processos morosos 
e os custos de certas ope-
rações.

Mas, além desses pon-
tos acima, é fundamen-
tal que as PME´s contem 
com o auxílio de acele-
radoras, incubadoras, e-
-habitats, pois elas con-
seguem direcionar os 
empreendedores para o 
melhor caminho, dar con-
selhos, identificar possí-
veis gargalos e apresentar 
ferramentas capazes de 
resolver problemas es-
pecíficos, investir aportes 
financeiros, compartilhar 
experiências e vivências 
que servem como exem-
plo e incentivo para ino-
var e criar soluções dife-
renciadas.

Mas, para alcançar o 
sucesso também é im-
portante entender quais 

os nichos de atuação que 
mais se destacaram no 
próximo ano. Em 2023, 
as cinco tendências são o 
aprimoramento dos servi-
ços bancários, as chama-
das fintechs, o aumento 
do uso da inteligência ar-
tificial, vendas por meio 
das redes sociais, deli-
very e empresas verdes.

Com isso, concluo 
que a inovação é um 
passo necessário para a 
expansão de pequenos 
negócios. Promovendo 
um ambiente inovador, 
os colaboradores esta-
rão ainda mais dispostos 
a auxiliar no seu cresci-
mento, com atitudes e 
ideias disruptivas para se 
destacar e ganhar vanta-
gem competitiva.

* Denis Ferrari é CEO 
da Azys
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